
CAMARA MUNICIPAL DE LUISLANDIA
CNPJ 03.621.176.0001/59 - ESTADO DE MINAS GERAIS

Luislândia, 0d e fevereiro de 2023.

Indicação n':01

Serviço: Gabinete do Vereador

Senhor Prefeito,

Com meus cordiais cumprimentos, venho através da presente;

INDICAR a V. Ilx. a viabilidade de solicitar ao sctor responsávei para

Íazer a limpcza nas vias do Bairro Santo Anlônio. A llmpcza urbana ri um scn ic,'o

cssenciili, l lma cir,lade limpa é lur local ci'rm condiçôcs dc consen ação e higiene

adcquadas para o cour'ír,io social. a necessidade de realização de atividades diárias de

limpeza de vias e locais públicos possibilitando a população um ambienle saudável e

hamônico. E a possibilidade de làzer a extensão de rede elétrica. r'isando que a

qualidade de vida depende. dentre outros fatores" de uma adequada iluminação de

espaços públicos (ruas" avenidas. praças. etc). A ilur.ninação prlblica Ícvcsto-se dc

essencialidadc para o cotidiano das pessoas. Está relacionada cliretamente à qualidade de

vida das pessoas, à segurança pública. ao erercício de atir idadc cconórniea. E "r

iluminação pÍrblica que possibilita o exercício das atividades dentre outras: lazer e

esporte: circulaçào conr segurarlça pelas ruas. ar,enidas c ptaÇas. sobrctudo pclos

pedcstrcs; visibilidadc para o trânsi1o de veículos: exercício de atividades econômicas

dirrersas. etc.

Desta forma, cerlo de contar com o bom senso e visão do Exm". Sr. Prefeito

Municipal, reitero os meus votos de estima e apreço

Atenciosamente,

Irdvlo

Vereador

Ao. Exmo. Sr

Juvenal Alves dos Santos

DD. Prefeito Mr.rnicipal de LUISLANDIA-MG
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